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                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2021/2024 – Biênio 2021 - 2022. 
 
AUTÓGRAFO DE LEI Nº.029/2022.
DATA: 04 DE AGOSTO DE 2022.

AO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO DE Nº02/2022.

AUTORIA:VEREADOR MAURO ALVES E DEMAIS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ - MT.                                                    
                        
[bookmark: _Hlk110357793]SÚMULA: “RECONHECE NO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ/MT, O DIA 9 DE JULHO COMO O DIA DOS COLECIONADORES, ATIRADORES E CAÇADORES E SUAS ATIVIDADES COMO ATIVIDADE DE RISCO, CONFIGURANDO EFETIVA NECESSIDADE E EXPOSIÇÃO À SITUAÇÃO DE RISCO À VIDA E INCOLUMIDADE FÍSICA, CONFORME OS TERMOS DO ARTIGO 10 DA LEI FEDERAL Nº 10.826 DE 2003.”


[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.

Art. 1º 	Reconhece como o dia 09 de julho, como Dia Nacional dos Colecionadores, Atiradores e caçadores – CAC´s.
	
Art. 2º	Fica reconhecida, no Município de Itanhangá/MT, a efetiva necessidade por exercício de atividades de risco e ameaça à integridade física dos Colecionadores, Atiradores Esportivos e Caçadores (CAC´s) para fins do disposto no artigo 10 da Lei Federal 10.826 de 2003. 

Art. 3º	O Poder Executivo Municipal regulamentará a está lei no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da data da publicação da mesma.

Art. 4º	Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

[bookmark: _Hlk96366685]    Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 04 de AGOSTO de 2022.
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